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Dispõe sobre a designação de empregados públicos 
como Gestor e Fiscal do Contrato de Fornecimento nº 
GMS 5.973 e IDR nº 66/2023, junto a Empresa VLP 
Indústria Eletrônica Ltda. 

 

O Diretor-Presidente do Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná - IAPAR-
EMATER, no uso das atribuições que lhe confere o art. 16º, inciso VII, do anexo que 
trata o Decreto Estadual nº 9.177, de 26 de outubro de 2021, 

 
R E S O L V E : 

Art.1º. DESIGNAR os EMPREGADOS PÚBLICOS abaixo indicados, considerando o 

disposto na Lei Estadual nº 15.608/07, Art.123, Inciso II e na Lei Federal nº 

8.666/93, Art. 15, § 8º e o Art. 73, Inciso II, para atuarem como GESTOR e 

FISCAL do Contrato nº 5.973/2023 – (GMS) - 66/2023 (IDR), celebrado junto a 

Empresa VLP INDÚSTRIA ELETRÔNICA LTDA – CNPJ 12.215.178/0001-49 

(Protocolo nº 21.244.363-8):  

I. JOSE ANTONIO MILEO, portador da CI/RG nº 1.288.690-0 SSP/PR e 
CPF/MF nº 23X.5XX.9XX-X7, para responder como Gestor do contrato; 

II. JOÃO LUIZ PETERSEN PARCHEN, portador da CI/RG nº 1.219.696-2 
SSP/PR e CPF/MF nº 51X.4XX.0XX-X3 para responder como Fiscal do 
contrato. 

 

Registre-se e Publique-se. 

Curitiba, 21 de novembro de 2023 

 

 
(assinado digitalmente) 

Natalino Avance de Souza 
Diretor-Presidente 

IDR-Paraná 
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